
' E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

DIARIO OFFICIAL 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 

ANNO 9*—11.' DA REPUBLICA—N. 216 SÃO PAULO SEXTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 1899 ' 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 678 

D E 13 U E S E T E M B R O D E 1809 

Organiza o serviço agronômico do V.siaio 

0 pres ide- te do C i t a d o de S i o P a u l o , 

F a ç o sabei- que o C o n g r e s s o do E s t a d o decre tou e eu p r c i n u l g o a le i 

s egu in te : 

A i l i g o 1.° O s e r v i ç o a g r o n ô m i c o do E i t a d o compre l i ende e tem por 

in tu i tos : 

§ 1." O s e r v i ç o prof iss ional a g r í c o l a ; 

§ 2 .» A i n v e s t i g a r ã o c Cs tud j das necess idades da a g r i c u l t u r a e m ge ra l 

e das medidas mais conven ien tes ao seu d e s e n v o l v i m e n t o e p rog res so ; 

§ a.» O e s i u d o (uvnpieto de a g r o l c g i a c c l i m a t o l o g i a do E s l a d o , a f i m 

eis c lass i f icar as d ivo s:>s r e g i õ e s i i g ó c o i a s con fo rme as c o n d i ç õ e s especiaes 

de cada u m a ; 

% i . ° O es lado dos actuaes sys lemas de c u l t o r a o c r i a ç ã o de gado d e 

m o d o a poii-er aconsc . l i »r os mo ios e i : o U e r o seu me lho ramen to e o e=tu('o 

i los m c l h o d o s roais a p e r f e i ç o a d o s de p i s c i c u l t u r a quer dos co>tas, quer des 

r ios ; 

§ 5." O estudo d a » cu l tu ras novas adap ta i e is is c o n d i ç õ e s s g r o l e g x E e 

e c l i r m t o l o , icas do !ò - i ado ; 

§ ti." A p r o p > g . i ç ã o dos p r i n c í p i o s a g : o n o m i o o s e dos c .onbccimentos 

p r á t i c o s de a g r i c u l t u r a i r a gere i ; 

S 7 ° O s e r v i ç o V, rest . . l , c - . i np rc l i cndcud i a mouse, vaca" 1 , m e l h o r ap ro 

ve i l an ie i i t o c r epovoamento dss moi t a s c o t u . i ç o d ; >. e.od o o m e n l o dos 

r ios e ap rove i t a i , l en iu i W * c-p : < i u igenas d « p i . u ! ; 

§ 8.° Ü e s t o j o vias p u g a s o n i j i e s t i . s Hiu a i l u v t . n i ss plantas e os 

a i f m a e s d o m é s t i c o s , bem c u m o do* rv.e.os do c u t n b a l e i - r s oo p r e v e n i l as ; 

1 9.° A c o i n p i i . i ç a o e oi-ganii-tação dc es ta i i s t ieas t o b r o s g t i c u l t u r a em 

gor.- l , lo em eo.ei o o c - l u i o dos c o n d ^ õ i s de p s o J u c ç ã o e do c o n s u m o no 

Iv.-ínJo o u iro o d-J ic , doo p r u i u r t o * i!e o x p o r i a ç à o eu daquetles que possam 

v i r a «cr d i j í ;to IÍJ wra rac revo cMci-jy.- cu E í . a - i o , raro. i n f o r m a ç ã o a o ; 

interessados ; 

§ lü . A in fo r in i ç â o aos i n k r e s . - a l o f , med ian te consu l t a , sebre o que 

possa ser u l i ! á a;.,-ricui!ur.i c m gnra! ; ' 

S I I . A di-sti '.huiç-á i d " si me. ie-, o planta . quo c o n v c i . l i » g c i u - a l i z a r . 

A r t i n o 2 » A o i c r i O n i o cie E-dcdo dos N e ^ o i o » da A g r i c u h u r a , C o m -

me . cio o í . i ir . is P u b l i c a s c o n . r c t e a supe r in t ende i . c i a do s e r v i ç o s g r e n o -

in tco do Es t ado , o b . - n d o - ü i - : a c x o c o i ç a o lias i u - . l ; u ; ç O e s e p r u g r a m m a s para 

a e x e c u ç ã o sys te inul ic i t dos l i - J i í l b ^ s . 

A r t i g o O.» O t i i v :Ú pruíi;-; . . . ' !! .1 OC,TÍCÕIII, s em p i r j u i z o do c u r s o s u p e 

r i o r de a g r o n o m i a da E S C I I J U P o l ; teebuica , s e r á r ea l i zado por a te io de es

cholas pra t icas de a g i i c u l t u u , de i i i s l r u e ç à o i Icmcr i tar para a lu i rmos e x t e r 

nos fundados na p r o p o r ç ã o dos meios conced idos n o ' o r ç a m e n t o e c o n f o r 

me os p rog ra inmas que o C o i e i n o m a n d a r o b s e r v a r . 

A r t i g o 1.° O C j v e r n o do E s t a d o p o d e r á s u b v e n c i o n a r as escholas p r a 

t icas de a g r i c u l t u r a fundadas c man t idas por i n i c i a t i v a p a i t i c u l a r ou ú e x 

p e n s a de m u n i c i p a l i d a d e s , desde que seus p r e g r a m m a s se jam approvados 

pe lo G o v e r n o . 

A r t i g o 5 ° A s escholas pra t icas de a g r i c u t u r a t e r ã o por firn d i f f u n d i r , 

I j j i nc ipa lmer i t e por t rabalhos p r á t i c o s , as n o ç õ e s e lementares dos c o n h e c i m e n 

t o s a j r i c o l a s . 

§ 1.« O s t raba lhos p r á t i c o s s e i ã o d i á r i o s e d e v e r ã o dura r pelo m e n o s 

o dob ro do tempo que ío r des t inado ás au las . 

§ 2.° O s cursos das escholas pra t icas de a g i i c u l t u r a s e r ã o de tres a n n o s . 

A n i g o to." A s c o n d i ç õ e s para a d m i s s ã o á m i t r i c u l a serão es tabe lec idas 

no r egu lamen to desta l e i , devendo , p o r é m , a taxa r e s p c i t i v a não exceder a '. 

5OS00O. 

' A r t i g o 7.» A d i s t r i b u i ç ã o , c l a s s i f i c a ç ã o e e x t e r s ã o das matérias de 

ens ino s e : ã o de te: m i n a d a s no i e g u ' a m e . . t i des . t i l e ' . 

A r t i g o 8.° O pessoa l d e c e n t ; de cada e s c h o ' a p r a t i c a de a g r i c u l t u r a 

s e r á compos to dos lentes que l o t e m n e c e s s á r i o s e de u m professor de c o n 

t ab i l i dade a g r í c o l a . 

§ 1.° A l e m do pess ia l docente , t e r á cada e s c l i r / a u m mes t r e de c u l t u a 

ra c o pessoal a u x i l i a r e de t raba lhos que for n e c e s s á r i o . 

§ 2.» O s v e n c i m e n t o s do pessoal s e r ã o es constantes da t a b e l i ã a n n e x a 

a esta l e i . 

A r t : g o 9.» O d i rec to r de cada u m a das cscbo los pra t icas de a g r i c u l t u 

ra s e r á u m dos lentes , d e s i g n a d o peio G o v e r n o . O professar d* c o n t a b i l i 

dade a g r í c o l a a c c u m u l a r á as f u n ç õ e s de secre tar io d a e scho l a . 

A r t í g i 10. O s a lu i i i r ios forma- los por essas escholas p r a t i c a s de a g r i 

c u l t u r a t e à u o d i p l o m a de a g r ô n o m o s . 

A r t i g o 11. C a i a escho la p ra t i ca de a g r i c u l t u r a d e v e r á d i spor , pa ra ser 

i n s t a l l a . í a , a l c .n das e d i f i c a ç õ e s i n d i s p e n s á v e i s , das terras n e c e s s á r i a s p a r a 

cs labe lec imeu ' .o de u m a fazenda-modelo a n n e x a . , 

A r t i g o 12. O s p r o J u c t o s da fazendi modelo s e r ã o apj . l icados ao c u s 

teio da m e s m a o da r e spec t iva c s c l i o i a comple t ando >se o que faltar c o m a • 

d o U ç ã o c o n s i g n a d a no o i ç . a m e n l o . 

A - l i g o 13 . A ( . r ime i ra e scho la p r a t i c a de a g r i c u l t u r a s e r á i n s t a l l ada irá • 

fazenda de S ã o J o i o da M o i t an l i a , do m u n i c i p i o de P i r a c i c a b a , aprovei tando-* 

se os s e r v i ç o s « ebras j i 1 ' t iLs nesse e s t abe l ec imen to . 

A r t i g o 11. E m q u a n t o n ã o for v .oss íve l m o n t a r a e s c h o l a p r a t i c a de-São 

J o i o da M o n t a n h a , em P i r a c i c a b a , c o m todos os e lementos que ex ige o 

ens iuo a j r í c o h , p o d e i á u G o v e r n o , tendo c m v i s t i a presteza de i n a u g u r a r 

o c u r s o o a e c o n o m i a na i n s t i l a ç ã o , es tabelecei ' u n i e n s i n o r u d i m e n t a r , o 

mais pra t ico p o s s í v e l . 

A i t i g o 10. A s escholas pra t icas de a g r i c u l t u r a fundadas e m a n t i d a s p o r 

i n i c i t i t a p á - . t i c u l a r ou pelas m u n i c i p a l i d a d e s t e r ã o u m conse lho a d m i n i s t r a 

t i vo compos to do uni de legado do G . v e i n o , o d i i e c i o r da e scho la e uw» •* 

representante da m u n i c i p a l i d a d e oa da a s s o c i a ç ã o c o n t r i b u i n t e para a m a 

n u t e n ç ã o Co ins t i tu to . 

§ 1." C o m p e t e a esse c o n s e l h o a d m i n i s t r a r - a r e s p e c t i v a fazenda-mo

delo, d i spor c lu sou p ru t iuc lo B es tabelecer as quotas das c o n t r i b u i ç õ e s psra . 

c o m p l e t a r a quan t i a neeesssar ia ao custeio da e s c h o l a . 

§ 2." U o que fo l i a r para cus te io da eschola , a l e m do p rudue to das taxas 

dc m a t r i c u l a e da renda cia fazenda-modelo, duas qu in ta s partes p o d e r ã o , à 

j u í z o do G o \ o n i o , ser furnecidas peio Es t ado e o restante ficará a ca rgo dos 

uuUors c o t - U i b u i u t e s . 

A r t i g o 10 . P a r a e x e c u ç ã o dos dema i s t r aba lhos a que se refere o a r t i g o 

1.» desta l e i , Uca o G o v e r n o a u c t u r i z i d o : 

§ l . o A o r g a n i z a r u m a 3 .» s e c ç ã o na S e c r e t a r i a da A g r i e u l t u r a , e x c l u 

s ivamen te des t inada a at tender ao s e r v i ç o de que ti-ata a presente l e i , c o m -

posta de u m chefe de s e c ç ã o , u m ajudante e ' do i s e s c i i p t u r a r i o s , c o m os 

venc imen tos constantes da t a b e l i ã annexa ; 

§ 2.° A crear d i s t i i c t o s a g r o n ô m i c o s , c m n u m e r o não excedente a o i t o , 

c o m os l i m i t e s que as c o n v e n i ê n c i a s do s e r v i ç o a c o n s e l h a r e m , e t endo c a d a 

u m inspec tor de a g r i c u l t u r a , e u m ajudanl», no d i s t r i c to que o e x i g i r , com. 

os v e n c i m e n t o s constantes da taoe l la annexa ; " 

§ 3.o A c rea r co : missões m u n i c i p a e s de a g i i c u l t u r a , c o m sede em cada 
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